CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CULTURA

PROJETO DE LEI N® 7.690, DE 2014

Institui o dia 25 de julho como o “Dia
Nacional da Cultura e da Paz”, e da outras
providéncias.

EMENDA ADOTADA PELA COMISSAO N° 5

Dé-se ao art. 6° a seguinte redagao:

Art. 6° O Ministério da Cultura estabelecera, por
resolucdo, os critérios para a indicagcdo e realizacdo da escolha dos
homenageados, bem como a forma em que se dara a celebracdo da aludida
homenagem e a comemorac¢éo do Dia Nacional da Promocé&o Cultural da Paz.

Sala da Comissao, em de de 2015.

Deputado FELIX MENDONCA JUNIOR

Presidente



